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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 
BOA .ESPERANÇA EST. E. SANTO 

"-AJ 

LEI NQ ?11/80 
De: 17112/80. 

Dispõe sobre Suplementações de Dotações' 
Orçamentários e Utilização de FJii;cesso de /\rre
cadaçõo do corrente exercício. 

AMARO COVRE1 Prefeito Municipal de Boa Esper~;nço-ES., faço 
saber que o Câmara Municipal decretou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder EXecutivo Municipal, autorizado 
Suplementar as seguintes dotações do Orçamento vigente: 
20-GABINEr E DO PHEFEITO: 
3.1.3.0- Serviços de Terceiros e Ehcargos 
3.1.3.1. Remuneração de Serviços Pessoais 
0414o802.02-Manutençõo do Viveiro de Mudas.Cr$ 
21-DIVISltO DE ADHINISTRfi.CltO: 
3.1.3.0- Serviços de Terceiros e Encargos 
03070212.0l-Nonutençõo do divisão de fi.dmi-

nistração •••.••••.•...••••••••. Cr$ 
22-DIVISltO Di1 Fl1ZEl'JDfi.: 
3.1.2.0- Material de Consumo 
03080322.03-Honutençõo do Ôrgõo Contábil 

e Tesouraria .................... Cr$ 
30-DIVISltO DE IIDUC,".CltO E CULTURA: 
3.1.2.0- Material de Consumo 
08421882.01-coordenação e Manutenção do 

Ehsino de ia Grau •••••••••••••• Cr$ 
50-DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO-Sery,RodgyiÓrio: 
4,1.1.0- Obras e Instalações 
16885341.0l-Construção de Estradas Constan-

tes do Plano Rodoviário Munici-
pol •••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 

50-DIVISltO DE OBRfi.S E UHBf.NISMO: 

3,1.3.0- Serviços de Terceiros e Encargos 
3.1.3.2. Outros Serviços e Ehcargos 
10603272.03-Manutenção do Iluminação PÚbli-

co ••.••• ••..•..•..•••.••••.••. . Cr$ ?!75.000,00 
4.2.6.0-Constituiçõo ou aumento de capital 

20.000,00 

15.ooo,oo 

18.ooo,oo 

50.000,00 

40.000,00 

dei empresas comerciais ou financeiros: 
l0603272,04-Contribuiçõo à Escelsa ••••••••• Cr$ 96.5lil+,28 471.544,28 

Toto1 ••••••••••••••••• Cr$ 614.5441 28 
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Art. 20 - Para fazer face às Suplementações previstas no 
Artigo Anterior, fica oindo o Poder Ex:ecutivo Municipal, autorizado' 
a utilizar o seguinte recurso1 
-EXCESSO DE .llRREr:ADAÇ7!.0 DO CORRlmTE EX.rnctc10 ••• Cr$ 

TOTAL• •• • •••••• • ••••••••••••••• Cr$ 

6J.4.5W+,28 

6lli.544,28 

Art• 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-' 
çüo, revogadas os disposições em contrário. 

RIDISTRE-SE, PUBLI(tUE-SE E CUMPHJ\-SE 

GiillINErE DO PHEF'EITO 
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